
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA 
Administrativo 
 

 

 

 Rua José Marocco, 2226  – Centro – Cep: 89818-000 – Nova Itaberaba/SC – Fone/Fax (49) 3327-0066 
CNPJ: 95.990.131/0001-70 - Site: www.novaitaberaba.sc.gov.br 

 1 

DECRETO Nº 103/2015 DE 12 DE MARÇO DE 2015. 

 

                                 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei, especialmente o disposto na Lei; 

 

CONSIDERANDO: A necessidade de manter atualizada a composição da Comissão de Assistência 

Farmacêutica. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros nomeados para compor a Comissão Municipal 

de Assistência Farmacêutica de Nova Itaberaba com mandato de 03/11/2014  a  02/11/2015, passando 

a vigorar com a seguinte composição: 

 

Gestor Fundo Saúde: Vanderlei Bedin 

Farmacêutica Coordenadora: Ritamar Breda Basso 

Medico: Dailto Carlos Bezerra Aguiar  

Médico: Yanilda Cedeno 

Enfermeira: Aline Basso Schneider 

Enfermeira: Vanesa Nalin 

 
Art. 2º - Os serviços do Conselho serão caracterizados de caráter relevante para o Município, 

não lhes sendo atribuído qualquer espécie de remuneração financeira. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, EM 12 DE MARÇO DE 
2015. 
 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 

Prefeito Municipal 

 

ANTONINHO BEDIN 

Chefe de Gabinete 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 

Assessor  Jurídico 


